
    

Banco de Portugal 
 
 
Carta-Circular nº 8/2008/DET, de 23-1-2008 
 
 
ASSUNTO: Enquadramento legal da actividade de recirculação de moedas de euro em Portugal 
 
 
 
1. Decreto-Lei nº 184/2007, de 10 de Maio – Enquadramento legal da actividade de 

recirculação de moedas1 de euro em Portugal. 
 
A entrada em vigor do Decreto-Lei nº 184/2007, de 10 de Maio, diploma que “regula a actividade de 
recirculação de moeda metálica de euro desenvolvida por todas as entidades que operem 
profissionalmente com numerário, acolhendo na ordem jurídica interna a Recomendação da 
Comissão Europeia de 27 de Maio de 2005, relativa à autenticação das moedas de euro e do 
tratamento das moedas de euro impróprias para circulação”, subordinou esta actividade a um 
conjunto de regras e requisitos tidos como adequados em ordem a garantir que os diversos 
intervenientes removam da circulação as moedas contrafeitas ou suspeitas de o serem, bem como as 
moedas que não reúnam condições de qualidade para permanecerem na circulação. 
 
O Decreto-Lei aplica-se às instituições de crédito e às demais entidades que operam profissionalmente 
com numerário, designadamente as empresas de transporte de valores (ETV), atribuindo ao Banco de 
Portugal um conjunto de competências no âmbito da actividade de recirculação, designadamente, o 
acompanhamento do nível de qualidade das moedas de euro em circulação em Portugal, a colaboração 
na formação dos profissionais envolvidos nas operações de recirculação e a realização de testes 
iniciais e periódicos à maquinaria usada nestas operações. 
 
O diploma em vigor, anexo à presente Carta Circular, para além de estabelecer o quadro normativo em 
que se deverá conformar o exercício da actividade de recirculação e de atribuir ao Banco de Portugal 
as competências inerentes à regulação e controlo desta actividade, determina, ainda, que a recirculação 
de moedas de euro pelas instituições de crédito e demais entidades que operem profissionalmente com 
numerário dependa de celebração de contrato com o Banco de Portugal. 
 
A atribuição ao Banco de Portugal deste elenco de competências determina que a regulamentação de 
que o Decreto-Lei nº 184/2007, de 10 de Maio vier a carecer será levada a cabo através de Instrução 
do Banco de Portugal ou de Aviso, enquanto que as informações e recomendações de carácter geral 
serão difundidas através de Carta Circular. 
 
2. Contrato com o Banco de Portugal para a actividade de recirculação de moedas de 

euro. 
 
Decorre do Decreto-Lei nº 184/2007, de 10 de Maio, que as entidades que realizem operações de 
recirculação de moedas de euro ficam obrigadas à observância de um conjunto de requisitos de que 
depende a regularidade da sua actividade nesse âmbito. 
 
De entre esses requisitos figura, desde logo, a necessidade de contratualização da actividade como 
condição para o seu próprio exercício, ou seja, esta depende da celebração de contrato com o Banco 
de Portugal, como refere o número um do artigo 5.º do referido Decreto-Lei.  
 
O Banco de Portugal irá, no decurso do corrente ano, apresentar às entidades que realizem operações 
de recirculação de moedas de euro um modelo de contrato que, para além de cumprir a função central 
de título habilitante para o exercício da actividade de recirculação, regulará, em termos operacionais, 
as relações a estabelecer entre o Banco e as entidades que, no novo quadro legal, vierem a exercer a 
actividade. 
 
O modelo de contrato a adoptar, para além de definir os deveres e as condições de exercício 
operacional da actividade de recirculação, servirá, ainda, para disponibilizar às entidades contratantes, 
sob a forma de anexos, um conjunto de elementos de informação necessários à sua execução. 
 
3. Entrega de moedas impróprias para circulação ao Banco de Portugal 
                                                           
1 Por «recirculação de moedas de euros» entende-se o conjunto de operações relativas à aferição da autenticidade e escolha de 
moedas, realizadas fora do Banco de Portugal, tendo em vista garantir que as moedas de euros recolocadas em circulação são 
autênticas e reúnem condições para permanecer em circulação. 



    

 
O artigo 9.º do Decreto-Lei nº 184/2007, de 10 de Maio, determina que: 
 

1 - As moedas de euros impróprias para circulação não podem ser disponibilizadas ao 
público e devem ser entregues em depósito ao Banco de Portugal, de acordo com as regras 
relativas a quantidades e embalagem a definir por instrução do Banco de Portugal. 
2 - O Banco de Portugal credita as contas que as instituições de crédito nele detêm pelo 
valor das moedas de euros genuínas que não reúnam condições para permanecer em 
circulação, nomeadamente em virtude da existência de defeitos ou da verificação de 
alteração não deliberada das suas características técnicas e de identificação. 

 
Consideram-se impróprias para circulação as moedas de euros genuínas que apresentem defeitos ou 
cujas características técnicas e de identificação (dimensões, peso, cor, corrosão, bordo das moedas) 
foram, nomeadamente, alteradas por um período de circulação relativamente longo ou por acidente, 
bem como as moedas deliberadamente alteradas, para além das moedas falsas. 
 
Dando cumprimento ao estabelecido, as moedas impróprias devem ser entregues ao Banco de 
Portugal, sob a forma de depósito, exclusivamente na Tesouraria do Complexo do Carregado, em 
observância dos seguintes procedimentos: 

a) As moedas deverão ser separadas de acordo com o seu valor facial e embaladas em 
sacos, nas seguintes quantidades: 

− 500 moedas para os valores faciais de 2 e 1 euro; 
− 1.000 moedas para os valores  faciais de 50, 20 e 10 cêntimos; 
− 2 000 moedas para os valores faciais de 5, 2 e 1 cêntimos. 

b) Os sacos devem mencionar claramente a entidade que procede à entrega, o valor 
facial da moeda, o valor global, o peso, a data da embalagem e a identificação do 
responsável pela constituição do saco. 

c) Quantidades inferiores às referidas na alínea a) poderão ser depositadas a título 
excepcional, mediante prévia requisição ao Serviço Central de Tesouraria do Banco 
de Portugal. 

d) O valor declarado no depósito será creditado à instituição depositante na data da sua 
realização. 

e) Qualquer diferença que o Banco de Portugal venha a detectar no decurso das 
operações de conferência da moeda depositada será regularizada na Conta Única de 
Liquidação da instituição depositante. 

 
4. Retenção de moedas falsas ou contrafeitas e entrega às autoridades competentes 
 
Nos termos do artigo 4.º do já citado Decreto-Lei “todas as entidades que operam profissionalmente 
com numerário estão obrigadas a reter e a apresentar imediatamente à Polícia Judiciária as moedas 
expressas em euros e em moeda estrangeira que venham à sua posse no âmbito da respectiva 
actividade e cuja falsidade seja manifesta ou haja motivo bastante para ser presumida, nos termos 
que venham a ser definidos por instrução do Banco de Portugal”. 
 
Sem prejuízo do Banco de Portugal poder vir a regulamentar em maior detalhe esta matéria, através de 
Instrução, determinam-se desde já os procedimentos a observar pelas instituições de crédito e demais 
entidades que operam profissionalmente com numerário, designadamente as empresas de transporte de 
valores: 
 

I. As moedas contrafeitas ou suspeitas de o serem deverão, caso seja identificada a sua 
origem e portador, ser remetidas à Polícia Judiciária ou ao Banco de Portugal2, 
acompanhadas dos elementos de identificação relativos ao apresentante e com a 
descrição das circunstâncias de tempo, lugar e modo de apresentação dos valores retidos. 

 
II. Quando não seja possível estabelecer qualquer nexo entre as moedas contrafeitas ou 

suspeitas de o serem e os seus apresentantes3, as mesmas deverão ser remetidas 
directamente ao Banco de Portugal, em observância dos seguintes procedimentos: 
a) As entregas deverão ocorrer exclusivamente na Tesouraria do Complexo do 

Carregado, através de processo especial devidamente catalogado com a indicação 
“contém moedas contrafeitas ou suspeitas”, identificando a entidade que procede à 
entrega, o número de moedas remetidas para análise e os respectivos valores faciais. 

                                                           
2 Assegurando o Banco de Portugal as subsequentes relações a estabelecer com a Polícia Judiciária. 
3 Estarão, designadamente, nesta situação as moedas contrafeitas, falsas, ou suspeitas que forem detectadas em processos 
automáticos de aferição de autenticidade das moedas de euros, no âmbito da actividade de recirculação desenvolvida 
principalmente pelas Empresas de Transporte de Valores. 



    

b) O Banco de Portugal dará quitação, através de documento próprio, do recebimento 
das moedas contrafeitas ou suspeitas de o serem. 

c) As moedas serão enviadas ao Centro Nacional de Análises de Contrafacções de 
Moeda para a devida peritagem laboratorial, tendente a confirmar ou a infirmar a 
classificação com que foram entregues. 

d) Do resultado da análise será dado conhecimento ao apresentante e, caso se proceda 
ao apuramento de moedas indevidamente consideradas como contrafeitas, 
efectuada a respectiva regularização financeira a seu favor. 

 
5. Aplicação do período de transição 
 
O artigo 13.º do Decreto-Lei nº 184/2007, de 10 de Maio, sob o título “Período de transição” 
determina que “Até 31 de Dezembro de 2010, tendo em vista a possibilidade de adaptação das 
entidades referidas no nº 1 do artigo 3.º ao regime de recirculação de moedas de euros previsto no 
presente decreto-lei, não são instaurados procedimentos relativamente às contra-ordenações 
previstas no nº 2 do artigo anterior”. 
 
A previsão de um período de transição para a implementação plena das regras impostas pelo quadro 
legal que regula a actividade de recirculação, sem que no seu decurso haja lugar à instauração de 
procedimentos contra-ordenacionais, tem como objectivo possibilitar às instituições de crédito e 
outras entidades que operem profissionalmente com o numerário uma adaptação progressiva ao 
regime estabelecido no Decreto-Lei nº 184/2007, de 10 de Maio e aos requisitos e critérios 
operacionais a definir pelo Banco de Portugal, quer por via contratual, quer por via regulamentar. 
 
6. Considerações finais 
 
O Banco de Portugal manifesta a sua disponibilidade para: 
 
a) Esclarecer as questões que eventualmente se venham a colocar no âmbito da aplicação do 

Decreto-Lei nº 184/2007, de 10 de Maio e da presente Carta Circular, para o que 
disponibiliza o seguinte contacto: 

Banco de Portugal 
Direcção do Departamento de Emissão e Tesouraria 
Apartado 81 
2585-908 Carregado 
Telef.: 263 856531 

 
b) Assegurar nas suas instalações, mediante solicitação, a realização de testes a equipamentos de 

tratamento de moedas utilizados na actividade de recirculação de moedas de euro. 
 
c) Colaborar na realização de acções de formação destinadas aos profissionais que manuseiem 

directamente numerário, na vertente da moeda metálica, podendo os pedidos ser dirigidos ao 
Centro Nacional de Contrafacções, para o endereço electrónico: 
cncontrafaccoes@bportugal.pt. 

 
 
 
 
 
 
 
 
Anexo: Decreto-Lei nº 184/2007, de 10 de Maio. 
 
 
 
 
__________________________________________________________________________________ 
Enviada a: 
Bancos, Caixa Central de Crédito Agrícola Mútuo, Caixas Económicas, Caixa Económica Montepio Geral, Caixa Geral de 
Depósitos, Caixas de Crédito Agrícola Mútuo e Agências de Câmbios. 
 
 



    

 

 
 
 
 



    

 
 
 
 

 
 
 



    

 
 
 

 
 
 
 
 


